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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

PALÁCIO VEREADOR MANOEL RIBEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

 

Ata da 4ª Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final.

 Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (12/12/2025), os membros da
Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final reuniram-se extraordinariamente na Sala
de Comissões para análise e emissão de Parece sobre a emenda modificativa nº 01/2025 e nº 02/2025 que
altera o art. 30 do Projeto de Lei Complementar nº 14/2025. Iniciada a reunião, em apreciação a emenda
modificativa nº 01/2025 e nº 02/2025 do Poder Executivo, o relator Wilmar, apresentou seu relatório e
manifestação no sentido que não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na retificação das Leis
Complementares a serem revogadas e retificação das tabelas salarial com os valores e referência de fato
implantadas. Todavia, nota-se que a emenda nº 02/2025 não observou a emenda modificativa nº 15/2025
apresentada pela Câmara já aprovada. Desse modo, a fim de sanar contradição da emenda nº 02/2025 com a
emenda nº 15/2025 que também alterou o PLC nº 14/2025, o relator Wilmar propôs a emenda modificativa
nº 16/2025 para modificar a ementa e o art. 30 do PLC nº 14/2025 para excluir a revogação da Lei
Complementar nº 147/2025 da ementa e art. 30 do PLCnº 14/2025 e orienta a rejeição da emenda nº
02/2025. Aberto para debate e votação o vereador Isauro e Helio, pelas conclusões acompanharam o voto do
relator. Desse modo, a Comissão emitiu Parecer favorável a emenda nº 01/2025 e  Parecer Desfavorável
a Emenda Modificativa nº 02/2025.  Nada mais a ser tratado, encerrou-se a presente reunião, lavrando-se
esta ata, a qual segue assinada pelos membros presentes na Reunião, para todos os efeitos legais. 

Sala das Comissões, na data certificada pela assinatura eletrônica.
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Documento assinado eletronicamente por Wilmar José Cardoso, Membro da Comissão -
COLEJURFI, em 15/12/2025 às 09:57, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 da
Resolução nº 007 de 15/12/2020.
Documento assinado eletronicamente por Helio Paulo da Silva, Presidente da Comissão -
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Documento assinado eletronicamente por Isauro de Cerqueira, Vereador 1º Secretário, em
15/12/2025 às 13:54, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº 007 de
15/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.corumbiara.ro.leg.br:5659, informando o
ID 39801 e o código verificador 6AC774D3.
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